
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 90/2018  
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49/2018 

 
O MUNICÍPIO DE PERITIBA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 82.815.085/0001-
20, com sede na Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Peritiba SC, neste 
ato representado por sua Prefeita Sra. Neusa Klein Maraschini, 
inscrita no CPF sob o nº 825.056.329-87, doravante denominado 
simplesmente MUNICÍPIO, e, de outro, SHARK DISTRIBUIDORA 
DE TRATORES E PEÇAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, com sede à Rua Avenida Brasil, 2040 e 2060 Bairro Maria 
Winckler, no Município de Xanxerê/SC, inscrita no CNPJ nº 
03.988.196/0004-05, neste ato representada por sua procuradora a 
Senhora CLARICE FÁTIMA PEREIRA DE LIMA, portadora da 
Carteira de Identidade n° 4738458 e CPF n° 051.404.429-22, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja 
celebração foi autorizada de acordo com o Processo de Licitação 
23/2018 modalidade Pregão Eletrônico n° 01/2018, e que se 
regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Registrar a alteração da especificação dos itens 1 e 2, para adequar a 
descrição dos itens do contrato administrativo nº 49/2018 de acordo com a 
descrição apresentada na proposta da empresa vencedora. Passa a clausula a 
vigorar: 
 

Item Qtd. Und. Especificação dos Produtos Marca Preço R$ 
Unt. Total 

1 1 Und. 

Trator Agrícola de pneus, novo e de 
fabricação nacional com potência mínima 
de 85 CV, direção hidráulica, tração 4X4 
com diferencial traseiro com sistema de 
bloqueio, plataformado com câmbio de 
marchas na lateral, peso mínimo de 4.400 
quilos. Tomada de força independente com 
rotação de 540 RPM. Freios a disco em 
banho de óleo. Duas Válvulas de controle 
remoto hidráulico de dupla ação. Braços do 
levante hidráulico com ajustes de 
posicionamento por pinos e ajuste fino por 
rosca. Rodados 12.4-24 R1 (Dianteiro) e 
18.4-30 R1 (traseiro) com no mínimo 10 
lonas de capacidade, com câmara e modelo 
agrícola com no mínimo 44 agarradeiras 
cada pneu. Presença de banco/assento com 
ajuste para maior conforto do operador, 
sistema de iluminação dianteiro e traseiro, 
sinalização (alarme de marcha ré, pisca 
alerta e direcional, buzina). Capacidade de 
levante hidráulico de 3.860 kgf no olhal, 
turbinado de fábrica, com 08 marchas a 
frente e 04 marchas a ré, com vazão de 

Valtra 
A850 92.440,00 92.440,00 



 

 

bomba 40l/min. Garantia de fábrica 
mínima de um ano. 

2 1 Und. 

Trator Agrícola de pneus, novo e de 
fabricação nacional, com potência de 116 
CV, direção hidráulica, tração 4X4 com 
diferencial traseiro com sistema de bloqueio, 
plataformado com câmbio de marchas na 
lateral, peso mínimo de 6.000 quilos. 
Tomada de força independente com rotação 
540 RPM. Freios a disco em banho de óleo. 
Três válvulas de controle remoto hidráulico 
de dupla ação. Braços do levante hidráulico 
com ajustes de posicionamento por pinos e 
ajuste fino por rosca. Rodado traseiro 23.1 – 
30 R1 com no mínimo 12 lonas modelo 
agrícola com câmara. Presença de 
banco/assento com ajuste para maior 
conforto do operador, sistema de iluminação 
dianteiro e traseiro, sinalização (alarme de 
marcha ré, pisca alerta e direcional, 
buzina). Capacidade de levante hidráulico 
de 4.760 kgf no olhal, turbinado de fábrica, 
com 16 marchas a frente e 08 marchas a ré 
(Multitorque), com vazão de bomba 
57l/min. Garantia de fábrica mínima de um 
ano 

Valtra  
BM110 135.900,00 135.900,00 

 Valor Total  228.340,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, SC, para qualquer procedimento 
relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 
Município de Peritiba, 14 de Junho de 2018. 
 
 

 
       _____________________________________________ 

NEUSA KLEIN MARASCHINI 
Prefeita Municipal  

 
 

__________________________________________________________ 
SHARK DISTRIBUIDORA DE TRATORES E PEÇAS LTDA  

Contratado 
 
 



 

 

____________________________________ 
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 

Testemunha 
______________________________ 
CELESTINO BORGES VIEIRA 

Testemunha 
 

  

   
 
 

________________________________________ 
VANDERLEI CARLOS BOURCKHARDT 

Fiscal do Contrato 
 

 
 

 
 

 


